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VEREADOR HÉV#< E OLIVEIRA 

À Comissão de Legisliçh Justiça 
e Redação para P.rscø, DdDJÍO 

Tesoureiro da Cá 

VEREADOR VALDIR VI 	 ENDE 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  005/2008 

Assunto: REVOGA A LEI N° 4.431, DE 25 DE 
OUTUBRO DE 2001. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. P-  Fica revogada a Lei n° 4.431, de 25 de outubro de 2001. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 07 DE FEVEREIRO DE 2008. 

VEREADOR JOS - ÜANTURA CELESTINO 
- Presidente da Câmara - 

o 

VEREADOR 1 E ALMEIDA CERQtJEIRA NETO 
-Presidente da Câmara - 

ÁI\ 
VEREADOR GLYC ¶j 1  ORE IRA FRANCO 

- 12  Secre / e. 'a Câmara - 
1' A 

Presidente 

Rua Assis Andrade, 540 Centro - Cep 36.400-000 --Conselheiro Lafaiete - MO 
Fone (0**3I)37698100_ Fax (0**31)  3769-8103 
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VEREADOR VALDIR VIF 	- 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A Lei n° 4.431, de 25 de outubro de 2001, declarou de Utilidade Pública Municipal o 
"Templo do Amanhecer de Mogaso de Conselheiro Lafaiete  -  MG da Ordem Espiritualista Cristã 
Vale do Amanhecer", no entanto tal entidade foi extinta, conforme cópia anexa da Ata de Extinção 
registrada em Cartório. 

Dessa forma o representante legal da entidade requereu a esta Casa Legislativa a 
revogação da Lei de declaração de Utilidade Pública, o que ora se faz. 

Por estas razões, é que contamos com o apoio dos nobres pares para a apreciação e 
aprovação da presente proposição. 

SALA DAS SESSÕES, 07 DE FEVEREIRO DE 2008. 

VEREADOPOSE BOÀ'VENTURA CELESTINO 
-  Presidente da Câmara  - 

;2~ - 
VEREADOI&IVA' DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

-Presidente da Câmara - 

VEREADOR GLYN MOREIRA FRANCO 
- 1 9 Se'  r  da Câmara - 

VEREADOR HEa 	CISCO DE OLIVEIRA 
-  22 Secretario da Câmara - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI N° 4.431/2001  

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
- 	
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ESPIRITUALISTA CRISTÃ VALE DO AMANHECER 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 — Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o TEMPLO 
DO AMANHECER DE MOGASO DE CONSELHEIRO LAFAIETE- MO DA 
ORDEM ESPIRITUALISTA CRISTA VALE DO AMANHECER. 

Art. 20  — Esta Lei entra em vigor na data de sua pub!icação. 

Marido, portanto, a todas as autoridades a quem o corihecimerto e 
execução desta Lei pertencerem. que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
25 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2.001 
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JosÉ ANTÔNIO DOS RE S CHAGAS 
Procurador Municipal 

Av. Pret. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - CEP: 36.400-000 - Conselheiro Icitatete - MG - Fone: (031) 769 2524 - Fax: (031) 769 2527 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO  

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO/FAZ 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

Làaa  

	  portador do documento n°  MG f.2 69,Ç  , domiciliado 

e 	 residente 	 na 
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Termos em que, 
P. deferimento. 

Conselheiro Lafaiete,  .9 3  de 	 de 2008 
'xA,~. 

Assínatóra 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE  

LEI N° 4.431/2001 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
O TEMPLO DO AMANHECER DE MOGASO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG DA ORDEM 
ESPIRITUALISTA CRISTÃ VALE DO AMANHECER. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111  -  Fica declarado do Utilidade Pública Municipal o TEMPLO 
DO AMANHECER DE MOGASO DE CONSELHEIRO LAFAIETE- MG DA 
ORDEM ESPIRITUALISTA CRISTÃ VALE DO AMANHECER. 

Art. 20 ~ Esta Lei entra em vigor na data ao sua publicação. 

	

Mando, porta 	as autoridades a quem o conhecimento e 
n~1L00;te-CO82es 

	

execução desta Lei 	m, que a cumpram o a façam cumprir, tão 
inteiramente corno nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
25 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2001 

VCENTE . - .  À PAVA 
Pra  it.  
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JOØË Ar94M0 DOS REIS CHAGAS 
Ptocurador Muni4ipal 

Av. Pret. Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafiete - MG Fone: (031) 769 2524 - Fax: (0.31) 769 2527 
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N' DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

04.650.65310001-77 

01. IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL (tirma ou denominação) 
TEMPLO DO AMANHECER DE MOGASO DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG DA ORDEM 
ESPIRITUALISTA CRISTA VALE DO AMANHECER 

FCPJ J OSA 

NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 

O Preposto ResponsveI 

NOME 

SEBASTiAO SERGIO FILHO 
CPF 

200.47366-34 

6. RECONHECIMENTO DE FIRMA 7. RECIBO DE ENTREGA 

LOCAL E DATA ASSINATIJRA(com firnja reconhecida) 

11 

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÕRIO 

2' 01-Ido 
 

TAn. MAII,A IrliCpA VIAN,)A ()4)J/ 

1020 
1 A AON,O r'r.,,A. 	I1V'JA 	 I)Nii. . vhiç n (s) h,nu *3  

FC. E- ro,i• 
 

IARP,*' PATi4C,A '/A4PiA GMIJZ 	')'OI'A 	
' I.Y.IA V. Piiti-

, 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 632, de 17 de março de 2006 

CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE 
CADASTRADORA 

11 

22 MAR 2D 

11 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

*DOCUMENTOS APRESENTADOS 

4. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 

5. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

CÓDIGO DE ACESSO 
10.20.33.72.10 - 04.6 	.53.000.177 

RELAÇÃO 005 EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

517 Pedido de baixa - 09/03/2007 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 



CARTÓ RIO VIANNA 
22  OFÍCIO DENOTAS - CONS. LAFAIETE 

TABELIONATO - REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
TABELIÃ: MARIA PATRÍCIA VIANNA CRUZ 

RUA AFONSO PENA. 311 - FONE (31) 3763-1826 - CEP 36400-000 - CONS. L'WAIETE - MINAS GE 1'IS 

C E R T 1 D Ã O 

MARIA PATRICIA VIAt.INA CRUZ' faheli 
do equndo Oficio de Notas Oficial. 
do Registro de Títulos e Documentos 
e Ressoas .Juridicas da Comarca. de 
Conselheiro Lafaiete, do Estado de 
Minas berais no exercicic. do 
Carga, na forma da Lei. etc.,  

CERTIFICO a pedido verbal de parte 
interessada que revendo em meu poder e Cartório o Livro de 
REGISTRO DE PESSOAS JLJRID:ICAS E SOCIEDADES CIVIS, de 
número 	-38 • às fls. 52v • sob o número de ordem 3.891, 
efetuado em 28/março/2001, consta o reqistro o teor 
sequinte: ESTATUTO DO TEMPLO DO AMANHECER DE MOGASO-
CONS. LAFAIETE- MG - Art. 1Ç2- O TEMPLO DO AMANHECER DE 
MOGASO DE CONS. LAFAIETE- MG DA ORDEM ESFIRITUAt....ISTA 
CRISTA VALE DO AMANHECER, fundada em 20 de setembro de 
2000, é pessoa jurídica de direito privado, apolítica, 
costituída de acordo com as leis do País, com duraçcj por 
tempo indeterminado, sem fins lucrativos com sede e foro 
na cidade de Conselheiro Lafaicte- MG, tendo por 
finalidade a prática e desenvolvimento do Mediunismo e 
Prestação de assistencia soda! , tudo sob a éqde do 
Evanqel Vi  de No.so Senhor Jesus Cristo 	conforme os 
preceitos, normas e leis doutrnárias das OBRAS SOCIAIS 
DA ORDEM ESFIRITLIALIS1  CR.1('_ST.- OS.O.E.C- VALE DO 
AMANHECER, situada na Rodovia DF-- 15 KmlO, Flanal tina-
Distrito Federal, aqui referida como Templo Mãe, a que 
ti i. ia-se durante toda sua e>istencia. Art. 8- Sáo Órq.os 
do Templo do Amanhecer-  de Moqaso de Cons. Lafa.iete- M6 da 
Ordem 	Espiritualista 	Crist. Vaie do Amanhecer: a) 

 
- 

Assemhlia Geral 	h)-- Conselho Fiscal; 	(--:) - Diretoria. 
Art. 17- O Conselho Fiscal, eleito a cada trinio com 
mandato coincidente com o da Diretoria é composto de trs 
membros 	efetivos 	e 	dois 	suplentes, 	todos 
Fundamentaiistas, que escolherá entre todos sEus pares o 
presidente e o secretário. Art. 20- A Diretoria será 
composta de sete membros, constituída de Ç---residente, 
Vice-f-residente, Diretor Secretário, Diretor Tesoureiro, 
Diretor de Assistencia Social. Diretor de Fatrimonio e 
Diretor Adj unto. Art. 36- A reforma do Presente estatuto 
ocorrerá unicamente por determ.inaço do Conselho de 
Trinos- OSOEC. Art. 40-- A Sociedade se dissolverá de 
pleno direito: a)- Quando por decisão da Assembléia Geral 
por 	4/5 de todo o quadro social b) - por determinaçáo do 
Conselho de Trinos da OSOEC. Art. 41- Na hipótese de 
disso luçao da sociedade o patrimonio se destinará a 
entidade conqenere ou no serviço social da Prefeitura 
Municipal da. sede da. entidade 	sendo est.a destinaçao 
determinada pela Diretoria, ouvido o Conselho Fiscal e 
por este assisitdo., reservando-se o acervo liturgico e 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  005/2008. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  005/2008, que Revoga a Lei n° 4.431, de 25 de outubro de 2001, de 
autoria da Mesa Diretora, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a juridicidade, 
constitucional idade e legalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em tela objetiva a revogação de Lei que Declarou de Utilidade Pública 
Municipal o "Templo de Amanhecer de Mogaso de Conselheiro Lafaiete - MG da Ordem Espiritualista 
Cristã Vale do Amanhecer", veio instruída com os documentos que comprovam a extinção da Entidade. 

Conforme declaração acostada nessa proposição foi devidamente registrada em Cartório a Ata 
de Extinção da Entidade. 

* 

II 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela j uridicidade, pela constitucional idade e pela legalidade do 
respectivo Projeto de Lei, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara, em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE FEVEREIRO DE 2008. 

VEREADOR GLYCON MOREIRA FRANCO 

VEREADOR HÉLIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR IVAR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 -- Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**')]) 3769-8100 - Fax (0**3 1) 3769-8103 


